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DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2016

Convoca a 3a Conferência Nacional de
Educação.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV e inciso VI, alínea "a",
da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a 3a Conferência Nacional de Edu-
cação - CONAE, a ser realizada na cidade de Brasília, Distrito Fe-
deral, com o tema "A Consolidação do Sistema Nacional de Educação
- SNE e o Plano Nacional de Educação - PNE: monitoramento,
avaliação e proposição de políticas para a garantia do direito à edu-
cação de qualidade social, pública, gratuita e laica".

§ 1º A União promoverá a realização da CONAE, a qual será
precedida de conferências municipais, distrital e estaduais, articuladas
e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação - FNE, nos termos
do art. 6º da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014.

§ 2º A etapa nacional da 3a CONAE, a ser realizada no
primeiro semestre de 2018, será precedida pelos seguintes eventos:

I - conferências livres, a serem realizadas no ano de 2017;

II - conferências municipais ou intermunicipais, a serem rea-
lizadas no primeiro semestre de 2017; e

III - conferências estaduais e distrital, a serem realizadas no
segundo semestre de 2017.

Art. 2º A CONAE terá como objetivo geral monitorar e
avaliar o cumprimento do PNE, corpo da lei, metas e estratégias,
propor políticas e ações e indicar responsabilidades, corresponsa-
bilidades, atribuições concorrentes, complementares e colaborativas
entre os entes federativos e os sistemas de educação.

Art. 3º São objetivos específicos da CONAE:

I - acompanhar e avaliar as deliberações da CONAE de
2014, verificar seus impactos e proceder às atualizações necessárias
para a elaboração da política nacional de educação;

II - monitorar e avaliar a implementação do PNE, com des-
taque específico ao cumprimento das metas e das estratégias in-
termediárias, sem prescindir de uma análise global do plano, e pro-
ceder a indicações de ações, no sentido de promover avanços nas
políticas públicas educacionais; e

III - monitorar e avaliar a implementação dos planos es-
taduais, distrital e municipais de educação, os avanços e os desafios
para as políticas públicas educacionais.

Art. 4º O tema central da 3a CONAE será dividido nos
seguintes eixos temáticos:

I - O PNE na articulação do SNE: instituição, democra-
tização, cooperação federativa, regime de colaboração, avaliação e
regulação da educação;

II - Planos decenais e SNE: qualidade, avaliação e regulação
das políticas educacionais;

III - Planos decenais, SNE e gestão democrática: partici-
pação popular e controle social;

IV - Planos decenais, SNE e democratização da Educação:
acesso, permanência e gestão;

V - Planos decenais, SNE, Educação e diversidade: demo-
cratização, direitos humanos, justiça social e inclusão;

VI - Planos decenais, SNE e políticas intersetoriais de de-
senvolvimento e Educação: cultura, ciência, trabalho, meio ambiente,
saúde, tecnologia e inovação;

VII - Planos decenais, SNE e valorização dos profissionais
da Educação: formação, carreira, remuneração e condições de tra-
balho e saúde; e

VIII - Planos decenais, SNE e financiamento da educação:
gestão, transparência e controle social.

Art. 5º As diretrizes gerais e organizativas para a realização
da CONAE serão elaboradas pelo FNE, instituído no âmbito do
Ministério da Educação, nos termos da Lei nº 13.005, de 2014.

Art. 6º O FNE, na organização da CONAE, terá as seguintes
atribuições:

I - coordenar, supervisionar e promover a realização da CO-
NAE, observados os aspectos técnicos, políticos e administrativos;

II - elaborar o regulamento geral da CONAE, o seu regimento
e as orientações para as conferências municipais, estaduais e distrital;

III - elaborar o Documento Referência da CONAE;

IV - elaborar a programação e a metodologia para sua ope-
racionalização;

V - mobilizar e articular a participação dos segmentos da
educação e dos setores sociais nas conferências municipais, estaduais,
distrital e nacional;

VI - viabilizar a infraestrutura necessária para a realização da
CONAE, com o suporte técnico e o apoio financeiro da União, em
regime de colaboração com os demais entes federativos; e

VII - elaborar propostas de divulgação e de estratégias de
comunicação.

Art. 7º Para o cumprimento do disposto neste Decreto, os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão ser incentivados
a constituírem fóruns permanentes de educação, com o intuito de
coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital e efetuar o
acompanhamento da execução do PNE e dos planos de educação, nos
termos da Lei nº 13.005, de 2014.

Art. 8º A Coordenação da CONAE será exercida pelo Co-
ordenador do FNE.

Art. 9º A sessão solene de lançamento da 3a CONAE será
realizada em 19 de setembro de 2016, em homenagem ao educador
Paulo Freire, Patrono da Educação Brasileira, nos termos da Lei nº
12.612, de 13 de abril de 2012.

Art. 10. As despesas com a realização da 3ª CONAE cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias vinculadas ao Ministério da
Educação.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

DECRETO DE 9 DE MAIO DE 2016

Autoriza a transferência indireta da conces-
são de serviço de radiodifusão de sons e
imagens outorgada à TV Ponta Negra Ltda.
no Município de Natal, Estado do Rio
Grande do Norte.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, tendo em
vista o disposto no art. 38, caput, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no art. 96, § 3º, do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº
53000.055431/2010-50,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a transferência indireta da concessão
de serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada à TV Ponta
Negra Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 08.713.653/0001-20, no Mu-
nicípio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º As alterações societárias deverão ser efetivadas e
registradas perante o órgão competente no prazo de sessenta dias,
contado da data de publicação deste Decreto, sob pena de invalidação
e reversão da operação.

Art. 3º A outorgada deverá encaminhar documentação com-
probatória da efetivação e do registro das alterações societárias au-
torizadas por este Decreto ao Ministério das Comunicações.

Parágrafo único. Após o recebimento da documentação a que
se refere o caput, o Ministério das Comunicações notificará o Con-
gresso Nacional.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
André Peixoto Figueiredo Lima

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 211, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5494.

No- 212, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5495.

No- 213, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 5513.

No- 214, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do ato constante da Portaria nº 154, de 20 de março de 2012,
do Ministério das Comunicações, que renova a concessão outorgada à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL., para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de São Pedro do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

No- 215, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional dos atos constantes dos Decretos de 29 de dezembro de 2015,
publicados no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de
2015, que renovam as concessões outorgadas às entidades abaixo
relacionadas para explorarem, sem direito de exclusividade, serviços
de radiodifusão de sons e imagens:

1. RBS TV Bagé Ltda., no município de Bagé - RS; e

2. Televisão Morena Ltda., no município de Campo Grande - MS.

No- 216, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional de renovações, por dez anos, das permissões outorgadas às
entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada,
conforme os seguintes atos, do Ministério das Comunicações:

1 - Portaria no 876, de 19 de dezembro de 2008 - Rádio Jovem Som de
Presidente Venceslau Ltda., no município de Presidente Venceslau - SP;

2 - Portaria no 769, 25 de agosto de 2010 - Rádio Vanguarda do Vale
do Aço Ltda., no município de Ipatinga - MG;

3 - Portaria no 514 no 6 de dezembro de 2011 - Organização Radio-
difusão de Cesário Lange Ltda., no município de Cesário Lage - SP; e

4 - Portaria no 56, de 3 de fevereiro de 2012 - Arjona e Chaves Ltda.,
no município de Jataí - GO.

No- 217, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional das permissões às entidades abaixo relacionadas para explo-
rarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços
de radiodifusão sonora em frequência modulada com fins exclusi-
vamente educativoa, conforme os seguintes atos do Ministério das
Comunicações::

1 - Portaria no 792, de 29 de dezembro de 2003 - Fundação Cultural
Canto da Vida, no município de Araucária - PR;

2 - Portaria no 430, de 28 de maio de 2014 - Fundação Universidade
Federal de Sergipe - FUFS, no município de Lagarto - SE;

3 - Portaria no 471, de 20 de junho de 2014 - Fundação Rádio e
Televisão Educativa do Piauí, no município de Parnaíba - PI;

4 - Portaria no 473, de 20 de junho de 2014 - Universidade Federal
do Pampa, no município de São Borja - RS;

5 - Portaria no 475, de 20 de junho de 2014 - Fundação Universidade
Federal de Sergipe - FUFS, no município de Itabaiana - SE;

6 - Portaria no 484, de 10 de julho de 2014 - Universidade Federal do
Pampa, no município de Uruguaiana - RS;

7 - Portaria no 485, de 10 de julho de 2014 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais, no
município de Barbacena - MG;

8 - Portaria no 2.048, de 14 de maio de 2015 - Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia - IFAL, no município de Palmeira
dos Índios - AL; e

9 - Portaria no 2.077, de 14 de maio de 2015 - Universidade Estadual
do Sudoeste da Bahia - UESB, no município de Jequié - BA.

No- 218, de 9 de maio de 2016. Encaminhamento ao congresso na-
cional das renovações, por dez anos, das autorizações outorgadas às
entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de ex-
clusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os se-
guintes atos do Ministério das Comunicações::

1 - Portaria nº 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG;

2 - Portaria nº 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária
e Cultural Teresense, no município de Santa Teresa - ES;

3 - Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária,
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no
município de Guarani - MG;

Presidência da República
.
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